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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 12.807

de 29 de dezembro de 2022.
 

“Dispõe sobre a autorização do acesso controlado, bem como permissão de
uso de bens públicos à Associação dos Proprietários de Lotes do Loteamento
Nova Califórnia II”.

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, que referido loteamento foi aprovado nos termos da Lei
Municipal nº 3.883/99 e Lei Federal nº 6.766/79;
CONSIDERANDO, que referido loteamento não possui ligações com a malha
do sistema viário com outros loteamentos;
CONSIDERANDO, que as áreas públicas do loteamento, de acordo com o §
1°, do artigo 4° e 22, da Lei Federal n°
6.766/79, são de domínio do Município de Botucatu;
CONSIDERANDO, o constante no Processo Administrativo nº 22.912/2022;
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de
2.017 e no § 3°, do artigo 83, da Lei Orgânica do Município de Botucatu,
 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica permitido, a título precário, o uso dos bens públicos constantes no
projeto de loteamento aprovado através do Processo Administrativo n°
32466/2008 à Associação dos Proprietários de Lotes do Loteamento Nova
Califórnia II, inscrita no CNPJ sob n°. 15.642.106/0001-66, mediante termo de
permissão de uso que fica fazendo parte integrante deste Decreto, bem
como, fica autorizado o acesso controlado em referido loteamento.

 

Parágrafo Único: Denomina-se acesso controlado a modalidade de
loteamento, definida nos termos do § 8°, do art. 2°, da Lei Federal nº 6.766 de
19 de dezembro de 1.979, incluído pela Lei Federal n°. 13.465 de 11 de julho
de 2.017, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a
condutores de veículos, não residentes devidamente identificados ou
cadastrados.

 
Art. 2° A implantação do controle de acesso no loteamento mencionado no
art. 1° deste Decreto deverá atender os seguintes critérios:
I - A integração do sistema viário estruturante;
II - Disponibilização de meios para garantir ação livre e desimpedida das
autoridades e entidades públicas no loteamento;
III - Disponibilização de meios para garantir o franco acesso do cidadão
identificado ou cadastrado às áreas públicas internas do loteamento;
 
Art. 3° É vedado obstruir passeios para a implantação do controle de acesso.
 
Art. 4° A permissão que trata o artigo anterior, dado seu caráter precário
poderá ser revogada, por interesse público, independentemente de quaisquer
tipos de indenizações, a qualquer título.
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Botucatu, 29 de dezembro de 2022.
 
 
 

Mario Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 

  
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 29 de dezembro de
2022, 167º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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